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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DOS INTERESSES DIFUSOS E COLETIVOS DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA CAPITAL


Inquérito Civil nº 168/2013
 SIS/MP nº 14.522.254/2013
CONSIDERANDO o expressivo aumento das representações encaminhadas a esta Promotoria de Justiça por cidadãos paulistanos e por agentes públicos, noticiando omissão, negligência e conduta inadequada dos integrantes dos Conselhos Tutelares da capital, no exercício de suas atribuições; 

CONSIDERANDO que boa parte dos conselheiros tutelares, seja em razão da equivocada compreensão acerca de seu próprio papel ou do papel dos demais integrantes da rede de atendimento ou mesmo do significado de sua autonomia, seja em razão da inexistência de deveres e vedações claramente expressos e a eles aplicáveis, têm negligenciado e se omitido no desempenho de suas atribuições, em evidente prejuízo aos destinatários de sua atuação, às crianças e adolescentes do nosso município; 

CONSIDERANDO que muitos dos conselheiros tutelares – não a totalidade – têm adotado postura de claro confronto com representantes do Ministério Público, do Poder Judiciário, da Polícia Civil e do próprio Poder Público, o que tem prejudicado a realização do trabalho articulado de que trata o artigo 86 da Lei nº 8.069/90, indispensável ao atendimento do princípio da proteção integral que informa o direito da criança e do adolescente;
CONSIDERANDO que às Promotorias de Justiça da Infância e da Juventude da Capital e, especialmente, à Promotoria de Justiça de Defesa dos Interesses Difusos e Coletivos da Infância e da Juventude da Capital, têm aportado inúmeras representações/reclamações acerca da conduta dos conselheiros tutelares, que têm se recusado a atender crianças e adolescentes e a analisar a necessidade da aplicação de eventual de medida de proteção, limitando-se a transferir as atribuições que lhes são próprias a órgãos do Poder Público, mediante requisição, sem qualquer análise prévia da situação; 

CONSIDERANDO que, em alguns casos, o Conselho Tutelar tem se transformado em mero órgão requisitor de serviços públicos, olvidando-se da importância e magnitude de seu papel no atendimento de crianças e adolescentes e suas famílias que, não raras vezes, previne ou afasta situações de risco; 

CONSIDERANDO que, em outros casos, o que se nota é que o Conselho Tutelar tem se recusado a atender requisições do Ministério Público, fundamentadas em lei, determinações do Poder Judiciário e a atender crianças e adolescentes que se encontram em repartições policiais, acreditando que, se o fizerem, estarão assumindo atribuições que não lhe são próprias e contribuindo para aprimoramento dos demais serviços públicos; 
CONSIDERANDO que não se desconhece o fato de que alguns Conselhos Tutelares não contam com a adequada estrutura física e humana para o desempenho a contento de suas atribuições, razão pela qual tramitam nesta na Promotoria de Justiça diversos procedimentos por meio dos quais se busca o adequado aparelhamento desses órgãos, mas que, de outro lado, a falta de estrutura adequada, embora possa justificar o atraso na adoção das providências cabíveis aos casos concretos que são encaminhados ao Conselho Tutelar ou mesmo nas respostas aos ofícios que lhe são enviados pelo Ministério Público e pelo Poder Judiciário, não se presta a justificar a omissão, a negligência, o descaso e o desrespeito acima descritos, que só contribuem para dificultar o atendimento e retardar a aplicação das medidas a que têm direito as crianças e os adolescentes que vivem nesta cidade; 

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, definidos no ECA, conforme o artigo 131 do Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei nº 8.069/90;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 40 da Resolução nº 139, de 17 de março de 2010, do CONANDA – Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, “cabe à legislação local definir as condutas vedadas aos membros do Conselho Tutelar, bem como as sanções a elas cominadas”; 
CONSIDERANDO que, conforme artigo 43 da Resolução citada, “constituem penalidades administrativas passíveis de serem aplicadas aos membros do Conselho Tutelar, dentre outras a serem previstas na legislação local: I - advertência; II – suspensão do exercício da função; III - destituição da função”; 
CONSIDERANDO que, conforme artigo 46 da Resolução em comento, “cabe à legislação local estabelecer o regime disciplinar aplicável aos membros do Conselho Tutelar”; 
CONSIDERANDO que, “na omissão da legislação específica relativa ao Conselho Tutelar, a apuração das infrações éticas e disciplinares de seus integrantes utilizará como parâmetro o disposto na legislação local aplicável aos demais servidores públicos” (art.46, §2º da Resolução em tela); 

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 12.696, de 25 de julho de 2012, que altera os arts. 132, 134, 135 e 139 da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), para dispor sobre os Conselhos Tutelares, além de assegurar os direitos sociais aos conselheiros tutelares, em seu artigo 1º, declara que o Conselho Tutelar é órgão integrante da administração pública local; 

CONSIDERANDO que, ainda conforme o art. 1º da Lei acima citada, “o exercício efetivo da função de conselheiro constituirá serviço público relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral”;
CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 1º, parágrafo único, da Lei Federal referida, constará da lei orçamentária municipal a previsão dos recursos necessários à formação continuada dos conselheiros tutelares (grifo nosso); 
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 48, da Resolução nº 139, de 17 de março de 2010, do CONANDA, os Conselhos Municipais, com apoio dos Conselhos Estaduais dos Direitos da Criança e do Adolescente e do CONANDA, deverão estabelecer, em conjunto com o Conselho Tutelar, uma política de qualificação profissional permanente dos seus membros, voltada à correta identificação e atendimento das demandas inerentes ao órgão; 
CONSIDERANDO que a Lei n° 11.123, de 22 de novembro de 1991, que dispõe sobre a política municipal de atendimento aos direitos da criança e do adolescente, e dá outras providências, não define as condutas vedadas aos membros do Conselho Tutelar, bem como as sanções a elas cominadas, não estabelece penalidades administrativas passíveis de serem aplicadas aos membros do Conselho Tutelar e nem o regime disciplinar a eles aplicável e, está, portanto, a demandar atualização; 
CONSIDERANDO que, no dia 26 de abril de 2013, foi entregue, pessoalmente, ao sr. Secretário Municipal de Direitos Humanos e Cidadania o ofício nº 1019/2013, subscrito por Promotores de Justiça da Infância e Juventude da Capital, solicitando providências acerca dos assuntos ora tratados; 
com fundamento no artigo 8°, § 1°, da Lei 7.347/85, no artigo 106 e seguintes, da Lei Complementar Estadual 734/93 e no artigo 201, inciso V, do ECA, instauro o presente Inquérito Civil, determinando desde logo as seguintes providências:

1.
Registre-se no SIS MP Difusos e    autue-se, com as seguintes informações:

Representada: Prefeitura Municipal de São Paulo. 
Assunto: Necessidade de previsão legal do regime administrativo disciplinar aplicável dos membros dos Conselhos Tutelares da Capital e da sistematização da respectiva formação continuada.
2. Junte-se: a) certidão dos procedimentos registrados nesta Promotoria de Justiça, instaurados em virtude de representações ofertadas contra os conselhos tutelares, em andamento e arquivados, desde o início do ano de 2012 até o final do mês de junho de 2013 e b) o ofício nº 1019/2013 encaminhado pelos Promotores de Justiça da Infância e da Juventude da Capital ao sr. Secretário de Direitos Humanos e Cidadania solicitando providências sobre os assuntos tratados nesta portaria. 

3. Expeça-se ofício ao sr. Secretário Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, com cópia desta portaria e do ofício acima referido, solicitando informações, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre as providências adotadas em relação ao solicitado no ofício nº 1019/2013, subscrito pelos Promotores de Justiça da Infância e da Juventude da Capital, que lhe foi entregue no dia 26 de abril p.passado, inclusive no tocante à formação continuada dos conselheiros tutelares.
4. Expeça-se ofício ao CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente –, com cópia desta,  solicitando, no prazo de 30 (trinta) dias, esclarecimentos sobre: a) as providências adotadas para cumprimento do disposto no art. 46, § 2º, da Resolução nº 139/2010 do CONANDA – Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente -; b) as providências tomadas com vistas à formação continuada e à qualificação profissional permanente dos conselheiros tutelares e c) eventuais discussões, tratativas e deliberações acerca dos assuntos tratados nesta portaria.
5. Expeça-se ofício ao CONDECA – Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente -, com cópia desta portaria, solicitando, no prazo de 30 (trinta) dias, esclarecimentos sobre as providências tomadas em relação à formação continuada e à qualificação profissional permanente dos conselheiros tutelares da capital, em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 12.696, de 25 de julho de 2012, e no art. 48 e parágrafo único, da Resolução nº 139, de 17 de março de 2010, do CONANDA. 
6.      Designo o dia 27/08/2013, às 15h, para a oitiva do Sr. Fabio Silvestre, Coordenador de Políticas para Crianças e Adolescentes da Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania.    Notifique-se, com as cautelas do art.38 do Ato Normativo PGJ nº 484/2006, encaminhando-se cópia desta portaria. 
7. Expeça-se ofício à Secretaria Especial de Direitos Humanos da Presidência da República, com cópia desta, solicitando a disponibilização de exemplares da obra “Teoria e Prática dos Conselhos Tutelares e Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente”, publicado pela Editora Fiocruz no ano de 2010, aos 44 Conselhos Tutelares e 220 conselheiros tutelares deste município. 
8.      Comunique-se a instauração do presente, por ofício, ao sr. Prefeito Municipal, aos srs. Secretários de Governo Municipal, de Coordenação das Subprefeituras, dos Negócios Jurídicos e da Assistência e Desenvolvimento Social e ao Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, encaminhando-se cópia desta Portaria.  

9.      Comunique-se a instauração do presente, por ofício, aos MM. Juízes de Direito da Infância e da Juventude da Capital e, por mensagem eletrônica, aos D. Promotores de Justiça da Infância e da Juventude da Capital, encaminhando-se cópia desta Portaria.  
São Paulo, 16 de julho de 2013. 
LUCIANA BERGAMO TCHORBADJIAN

              Promotora de Justiça 
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